
A Palavra do Presidente

Caros Amigos
Estamos vendo, a cada dia, uma nova investida contra nossa profissão. Todo dia temos que combater o exercício 
ilegal da Medicina, cometido por leigos que, abertamente, criam consultórios para prescrição de óculos e até para a 
realização exames mais complexos, como a fundoscopia, sem o necessário preparo.
A pouco mais de um mês, a Sociedade Maranhense de Oftalmologia deu um belo exemplo de ação ao fechar 
um desses consultórios. O CBO acompanhou tudo de perto e apoiou de todas as formas. Vimos como foi difícil e 
dispendioso realizar a ação. Houve gastos para pagar advogado, fazer circular impressos contendo informações 
à população, colocar mensagens nas redes sociais, procurar a imprensa para, inteligentemente, esclarecer sobre 
os perigos que a existência do estabelecimento representava à saúde ocular e outras ações políticas, muito bem 
coordenadas pelo presidente da SMO, Romero Bertrand.
No domingo, 10 de junho, o jornal Folha de São Paulo, provavelmente o de maior penetração em todo Brasil, veiculou 
artigo assinado pelo articulista Hélio Schwartsman, baseado em uma matéria publicada no “The Economist”, na 
qual se especula sobre os custos em se formar o número de médicos necessários para as próximas décadas e que 
tarefas menos importantes (segundo a revista) deveriam ser realizadas por outros profissionais 
menos dispendiosos em sua formação como o Optometrista. Citando o artigo de Schwartsman: 
“É contraproducente colocar médicos nos quais se investiu tanto para desempenhar tarefas 
menos complexas para as quais outros profissionais podem ser treinados. É mais do que 
razoável que um optometrista prescreva receitas de óculos, que enfermeiras realizem 
partos de baixo risco e que fonoaudiólogos diagnostiquem e tratem distúrbios da fala”.
...
“Os médicos, porém, em vez de procurarem adaptar-se aos novos tempos e dominar 
cada vez melhor as tarefas que não podem ser delegadas, obstinam-se em lutar por 
uma reserva de mercado socialmente custosa e demograficamente insustentável”.

Evidente que a matéria da The Economist foi baseada na quantidade de oftalmologistas 
que existem nos Estados Unidos e na formação do Optometrista de lá, que é em torno 
de 5 a 6 anos, esquecendo que há trabalhos que mostram que, mesmo lá, enquanto 
um oftalmologista generalista prescreve para crianças cerca de 10% de óculos 
desnecessários, um optometrista prescreve mais de 30% desnecessariamente. 
Se extrapolarmos isso para o Brasil, com todos os nossos problemas, é muito 
fácil imaginar que com a venda casada que isso resultaria, esse percentual 
seria muito maior.
Como vemos há um movimento orquestrado visando diminuir e 
desprestigiar a nossa profissão e precisamos estar mais do que nunca 
unidos e agindo pensando coletivamente.
Pensando nisso criamos duas comissões provisórias em nossa 
diretoria: uma de defesa profissional cooordenada por Nelson 
Louzada e Fabíola Mansur e, agora, a Comissão para Assuntos 
Jurídicos, coordenada por Elisabeto Ribeiro Gonçalves e composta 
por Ezequiel Portella, Walbert de Paula e Souza e Francisco de 
Assis Cordeiro Barbosa. À essa última caberá coordenar todas  
nossas ações jurídicas contra a prática ilegal da Medicina, além 
de responder a artigos como o referido e para o qual já estamos 
tomando as providências para respondê-lo a altura.

Um forte abraço a todos.

Marco Antônio Rey de Faria
Presidente do CBO
Gestão 2011/2013
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INDICAÇÕES: LASTACAFT® é indicado para profi laxia/prevenção do prurido associado com conjuntivites alérgicas. REAÇÕES ADVERSAS: Reação comum (> 1/100 e < 1/10): irritação ocular, ardor e/ou 
sensação de pontadas nos olhos à instilação, vermelhidão ocular, prurido ocular, rinofaringite, cefaleia e infl uenza. ADVERTÊNCIAS E PRECAUÇÕES: Para não contaminar o colírio evite o contato do conta 
gotas com qualquer superfície. Não permita que a ponta  do frasco entre em contato direto com os olhos. Mantenha o frasco bem fechado enquanto não estiver sendo utilizado. Gestação e Lactação: 
Categoria de risco na gravidez: B. Este medicamento não deve ser utilizado por mulheres grávidas sem orientação médica ou do cirurgião-dentista. Estudos sobre reprodução realizados em ratos 
e coelhos não revelaram evidências de alteração na reprodução feminina ou perigos para o feto devidos à alcaftadina. Doses orais em ratos e coelhos de 20 e 80 mg/kg/dia, respectivamente, produziram 
níveis de exposição plasmática de aproximadamente 200 e 9000 vezes maior do que a exposição com a dose recomendada para uso ocular em humanos. Entretanto, não foram realizados estudos 
controlados em mulheres grávidas. Considerando que os estudos em animais nem sempre podem prever a resposta em humanos, este medicamento deve ser utilizado durante a gestação apenas se 
for claramente necessário. Não se sabe se esta substância é excretada no leite humano. Recomenda-se cautela quando LASTACAFT® for administrado a mulheres durante a amamentação. Pacientes 
pediátricos: A efi cácia e segurança de LASTACAFT® não foram estabelecidas em crianças com menos de 2 anos de idade. Pacientes idosos: Não foram observadas diferenças na segurança e efi cácia 
entre pacientes idosos e adultos mais jovens. Pacientes que utilizam lentes de contato: LASTACAFT® não deve ser aplicado durante o uso de lentes de contato gelatinosas ou hidrofílicas. Os pacientes 
devem ser instruídos a retirar as lentes antes da aplicação do colírio e aguardar pelo menos 10 minutos para recolocá-las após a aplicação de LASTACAFT®. Os pacientes devem ser advertidos a não utilizar 
lentes de contato se seus olhos estiverem avermelhados. LASTACAFT® não deve ser utilizado para o tratamento de irritação ocular relacionada ao uso de lentes de contato. Pacientes que utilizam mais 
de um medicamento oftálmico: Quando mais de um medicamento tópico oftálmico estiver sendo utilizando pelo paciente, deve ser respeitado o intervalo de pelo menos 5 minutos entre a administração 
dos medicamentos. POSOLOGIA: A dose usual é de 1 gota aplicada no(s) olho(s) afetado(s), uma vez ao dia. Para informações completas para prescrição, consultar a bula do produto ou a Allergan 
Produtos Farmacêuticos Ltda. VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA. Reg. ANVISA/MS - 1.0147.0179. 

CONTRAINDICAÇÕES: LASTACAFT® é contraindicado para pacientes que apresentam alergia a qualquer um dos componentes da sua fórmula. 
INTERAÇÕES MEDICAMENTOSAS: Não são conhecidas interações entre a alcaftadina e outras substâncias de uso tópico ocular.

Comprovada ação durante todo o dia: 
Previne a coceira ocular durante 
16 horas2

Rapidez de ação comprovada: 
Efi cácia demonstrada em 3 minutos2

Uso pediátrico: A partir de 2 anos.1

VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA.

®

(alcaftadina solução oftálmica 0,25%)

Chegou!Chegou!
®

Referências Bibliográfi cas: 1. LASTACAFT™ Informações na bula. 2. Torkildsen G, Shedden A. The safety and effi cacy of alcaftadine 0.25% ophthalmic solution for the prevention of itching associated 
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